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RESUMO
O artigo tem como objetivo discutir a implicação do Programa de Auxílio Estudantil (PAE) na permanência dos estudantes da 
Educação Profissional e Tecnológica do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais (IFSULDE-
MINAS), matriculados nos cursos do Ensino Médio Integrado e em cursos técnicos subsequentes. A pesquisa caracteriza-se 
como qualitativa e quantitativa e utilizou-se da pesquisa bibliográfica e documental. Foram consultadas resoluções e norma-
tivas sobre Assistência Estudantil, no âmbito nacional e institucional. Realizou-se um levantamento de dados dos discentes 
ingressantes em 2016, beneficiados e não beneficiados pelo PAE, buscando-se estabelecer entre eles um comparativo no 
que se refere ao status registrado no seu cadastro acadêmico. Verificou-se que as características do PAE no âmbito do IFSUL-
DEMINAS correspondem ao prescrito nas normas de âmbito federal e discentes beneficiados têm índices de permanência 
maiores. Os resultados, entretanto, mostram um significativo índice de abandono e desligamento e um alto número de estu-
dantes ainda em curso, o que necessita de maior atenção institucional.
Palavras-chave: Institutos Federais; assistência estudantil; Educação Profissional e Tecnológica.

IFSULDEMINAS STUDENT AID PROGRAM: CONTRIBUTIONS IN THE PERMANENCE  
OF MIDDLE LEVEL TECHNICAL PROFESSIONAL EDUCATION STUDENTS

ABSTRACT
The article aims to discuss the implication of the Student Aid Program (PAE) in the permanence of Professional and Technolo-
gical Education students at the Federal Institute of Science and Technology Education of the South of Minas Gerais (IFSULDE-
MINAS), enrolled in Integrated and in subsequent technical courses. The research is characterized as qualitative and quanti-
tative and used bibliographic and documental research. Resolutions and regulations on Student Assistance were consulted at 
the national and institutional levels. A data survey was carried out on students entering in 2016, benefited and not benefited 
by the PAE, seeking to establish a comparison between them regarding the status registered in their academic record. It was 
found that the characteristics of the PAE within the scope of IFSULDEMINAS correspond to what is prescribed in the norms 
of the federal scope and benefited students have higher permanence rates. However, the results show a high dropout and 
dropout rate and a high number of students still in course, which requires greater institutional attention.
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INTRODUÇÃO

O presente estudo nasceu do desejo de apropriação e divulgação de 
conhecimentos a respeito do papel do Programa de Auxílio Estudantil (PAE) na 
permanência dos discentes dos cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio 
(EPTNM) do IFSULDEMINAS.

Sobre os pressupostos da Educação Profissional e Tecnológica no Brasil, cabe 
destacar a promulgação da Lei nº 11.892/08, que institui a Rede Federal de Educação 
Profissional, Científica e Tecnológica (Rede Federal) e cria os Institutos Federais de 
Educação, Ciência e Tecnologia (IFs). Tal dispositivo legal, no inciso I do Art. 7º, traz como 
um de seus objetivos: “ministrar educação profissional técnica de nível médio, priorita-
riamente na forma de cursos integrados, para os concluintes do ensino fundamental e 
para o público da educação de jovens e adultos” (BRASIL, 2008).

O artigo busca ainda conhecer os princípios e ações do Programa Nacional de 
Assistência Estudantil (Pnaes) no país, regulamentado pelo Decreto nº 7.234/10, 
com a finalidade de ampliar as condições de permanência dos jovens no âmbito das 
Instituições Federais de ensino, tendo como ênfase a análise a partir do PAE, programa 
este que no nosso entendimento possui papel de grande relevância para cumprir a 
finalidade do Pnaes (BRASIL, 2010). Desse modo, primeiramente realizou-se um estudo 
acerca dos princípios da Educação Profissional e Tecnológica, sobre a Política Nacional 
de Assistência Estudantil e, em especial, sobre os Programas de Auxílio Estudantil do 
IFSULDEMINAS, buscando-se discutir dialeticamente as temáticas.

Assim, seguindo este caminho, buscou-se a produção de dados que expressam o 
papel do PAE, como política, caracterizado pelo repasse financeiro direto ao estudante, 
visando a contribuir para sua permanência no IFSULDEMINAS. Realizou-se pesquisa 
documental em legislações, documentos e sites oficiais, uma vez que, segundo 
Gerhardt e Silveira (2009, p. 69), esse tipo de pesquisa “tem sido largamente utilizada 
nas ciências sociais, na investigação histórica, a fim de descrever/comparar fatos sociais, 
estabelecendo suas características ou tendências”. A pesquisa documental abrange 
a temática de assistência estudantil, entre outros documentos, na Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional (LDB), Lei nº 9.394/96 (BRASIL, 1996), no Plano Nacional 
de Educação (PNE), Lei nº 13.005/14 (BRASIL, 2014), no Decreto nº 7.234/10 (BRASIL, 
2010) e na Política de Assistência Estudantil do IFSULDEMINAS.

Por fim, efetuou-se o levantamento de dados quantitativos que se encontram no 
banco de dados da Reitoria do IFSULDEMINAS, dos discentes ingressantes em 2016, 
tanto os dados dos alunos beneficiados pelo PAE quanto daqueles não beneficiados, 
buscando-se, desse modo, estabelecer entre eles um comparativo no que se refere ao 
status registrado no seu cadastro acadêmico com as seguintes situações: “Conclusão”; 
“Em curso”; “Integralizada”; “Abandono”; “Desligado”; e “Transferência externa”, 
objetivando verificar se os estudantes que recebem auxílio têm índices de permanência 
diferentes daqueles que não recebem o auxílio.
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EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:  
POSSIBILIDADES E DESAFIOS

O debate sobre o Ensino Médio ganhou maiores dimensões atualmente, não 
só no Brasil, mas também em outros países econômica e socialmente avançados. No 
caso do Brasil atribui-se esse debate ao aumento dos índices de conclusão dessa etapa 
da Educação Básica, nos últimos anos, com objetivos que vão desde a necessidade de 
entendimento acerca das dimensões formativas desses jovens, até o interesse em “tirar 
proveito material dessa mão de obra juvenil e, por isso, pensam em profissionalizá-la 
rápida e precocemente” (NOSELLA, 2011, p. 1.053).

Importa destacar a existência de disputas envolvendo os projetos formativos 
no Ensino Médio brasileiro e, entre esses projetos, situa-se aquele que propõe “uma 
formação ampla e integrada na perspectiva da emancipação política e social dos jovens, 
ou seja, uma educação republicana que promova o ser humano acima de qualquer 
interesse mercantil” (FERREIRA; SILVA, 2017, p. 287) nos moldes daquela apontada na 
concepção marxiana da Educação Profissional e Tecnológica.

Na perspectiva legal, a LDB nos artigos 36-b e 36-c define que a Educação 
Profissional Técnica será desenvolvida de duas formas: articulada ao Ensino Médio ou 
em cursos destinados a quem já o tenha concluído, na forma subsequente. No primeiro 
caso será executada na forma integrada, oferecida somente a quem já tenha concluído o 
Ensino Fundamental, efetuando-se matrícula única para cada aluno, ou ainda na forma 
concomitante, oferecida a quem ingresse no Ensino Médio ou já o esteja cursando, 
efetuando-se matrículas distintas para cada curso (BRASIL, 1996).

Para Silva e Ramos (2018, p. 569), essa modalidade presume a “articulação entre a 
Educação Profissional Técnica e o Ensino Médio, cujo sentido está no compromisso ético 
e político de assegurar aos estudantes, em um único currículo, o direito à formação 
profissional, sem que esta substitua a formação geral”. Nesse contexto, registra-se que 
o conceito de ensino integral que se toma como pressuposto para reflexão é aquele 
decorrente da concepção marxiana de educação:

A concepção marxiana de educação compreende três dimensões indissociáveis: a 
intelectual, formada pela aquisição do conhecimento científico e cultural; a corpo-
ral, enquanto desenvolvimento físico; e a tecnológica, ou seja, o domínio de prin-
cípios gerais necessários ao manejo dos diversos ramos industriais (MACIEL; JACO-
MELI; BRASILEIRO, 2017, p. 475).

Ainda nesse sentido, segundo Gramsci (2001, p. 40), “[...]o advento da escola 
unitária significa o início de novas relações entre trabalho intelectual e trabalho 
industrial não apenas na escola, mas em toda a vida social”, considerando que não pode 
haver separação entre trabalho, teoria, educação, política, sendo esse o conceito do 
princípio unitário que agrega todos os aspectos da vida social dos indivíduos.

Assim, o ensino integrado deve ser entendido para além do ensino profissional 
de nível médio, mas como uma proposta pedagógica que considere como direito de 
todos a formação integral em todas as suas dimensões – intelectual, física, emocional, 
social, científica e cultural – ou seja, nas palavras de Frigotto e Araújo (2015, p. 62), uma 
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educação “[...]que se compromete com a utopia de uma formação inteira, que não se 
satisfaz com a socialização de fragmentos da cultura sistematizada[...]”.

Nesse mesmo sentido, para Ciavatta e Ramos (2011), a educação integrada deve 
congregar todas as dimensões da vida, ou seja, o trabalho, a ciência e a cultura:

O horizonte da formação, nessa perspectiva, é a formação politécnica e omnila-
teral dos trabalhadores e teria como propósito fundamental proporcionar-lhes a 
compreensão das relações sociais de produção e do processo histórico e contra-
ditório de desenvolvimento das forças produtivas. Sob essa concepção afirma-se o 
trabalho como princípio educativo, isto é, como o fundamento da concepção epis-
temológica e pedagógica que visa a proporcionar aos sujeitos a compreensão do 
processo histórico de produção científica, tecnológica e cultural dos grupos sociais 
considerada como conhecimentos desenvolvidos e apropriados socialmente, para a 
transformação das condições naturais da vida e para a ampliação das capacidades, 
das potencialidades e dos sentidos humanos (CIAVATTA; RAMOS, 2011, p. 31-32).

Ainda com base nas autoras, cabe refletir sobre a pertinência de uma política 
consistente de profissionalização no Ensino Médio no Brasil, e como uma das razões 
destaca-se as questões sociais que afetam grande parcela dos jovens no país que 
inibem a construção de projetos de continuidade nos estudos para além da Educação 
Básica, uma vez que as necessidades de sobrevivência promovem o ingresso de forma 
prematura no mercado de trabalho (CIAVATTA; RAMOS, 2011).

Apesar de as discussões e acontecimentos relacionados à educação integrada no 
Brasil não serem recentes, dado que sua origem remonta ao início do século 19, tendo 
por principal objetivo a profissionalização de jovens oriundos da classe proletária e 
privados de recursos financeiros (MAGALHÃES, 2011), compreende-se que é importante 
conhecer os marcos legais mais recentes que regulamentaram a educação integrada no 
país:

– 1996 – Promulgação da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB nº 
9.394/96, a qual favoreceu a publicação do Decreto Lei nº 2.208/1996, reformu-
lando o ensino técnico, promovendo a separação das disciplinas de formação geral 
daquelas destinadas à formação técnico-profissional.
– 2004 – O Decreto nº 5.154/04 determina a reintegração, mais uma vez, do ensino 
técnico ao médio.
– 2005 – O Decreto nº 5.458/05 cria o Programa de Integração da Educação Profis-
sional Técnica de Nível Médio ao Ensino Médio na Modalidade Educação de Jovens 
e Adultos – Proeja.
– 2008 – O presidente da República Luiz Inácio Lula da Silva sanciona a Lei nº 
11.892/08, criando 38 Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia (IFET) 
(adaptado de SANTOS; MARCHESAN, 2017, p. 362).

Segundo Henning e Brittes (2021), a Educação Profissional ganhou novas 
dimensões quando os IFs foram criados, pois os parâmetros que deram embasamento 
teórico foram os da formação humana integral, da emancipação e da formação para o 
mundo do trabalho.

Apesar dos avanços legais no campo da educação integrada há inúmeros 
problemas que dificultam a materialização da proposta. Sobre isso vale registrar 
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a pesquisa realizada em 2011 por Costa (2012),3 citada por Frigotto e Araújo (2015), 
na qual a pesquisadora caracteriza os problemas na concretização do Ensino Médio 
Integrado em três categorias: conceitual, operacionalização curricular e organização dos 
sistemas de ensino.

Frigotto e Araújo (2015, p. 65) destacam que a referida pesquisa:

Revela ainda que o EMI não foi compreendido como projeto político-pedagógico 
que se compromete com a formação ampla dos indivíduos. Em geral, o ensino inte-
grado tem sido compreendido apenas como estratégia de organização dos conteú-
dos escolares, sem relevar ao [sic] conteúdo ético-político transformador da pro-
posta ou da materialidade de sua operacionalização.

A despeito dessas constatações, o ensino integrado representa um projeto com 
viés comprometido com a formação ampla dos trabalhadores por meio de uma proposta 
que se contrapõe às pedagogias liberais e, apesar disso, “só pode cumprir sua finalidade 
de formar na perspectiva da totalidade se assumir a liberdade como utopia e mantiver 
íntima vinculação com o projeto político de construção de uma sociabilidade para além 
do capital” (FRIGOTO; ARAÚJO, 2015, p. 66).

Ainda nesse sentido, os desafios para a construção de uma educação para além 
das necessidades mercadológicas passam pelas lutas políticas que envolvem a temática 
e, também, pelos dificultadores relacionados à introdução desse modelo de educação 
em uma sociedade que, não por acaso, tem a maioria de seus jovens sentindo a 
necessidade de profissionalização precoce. Assim, congregados os aspectos de disputa 
política resta ainda um longo caminho a ser percorrido, fazendo-se necessário criar 
rotas de transição para uma educação que não se preste a um papel de manutenção 
dos indivíduos onde estão, mas que considere a realidade concreta e as necessidades 
imediatas de milhares de jovens (CIAVATTA; RAMOS, 2011).

PROGRAMA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL  
COMO POLÍTICA DE PERMANÊNCIA DISCENTE

No mesmo contexto social e político que institui a Rede Federal e o ensino 
integrado, assiste-se, pela Portaria Normativa nº 39, de 12 de dezembro de 2007, 
à regulamentação do Programa Nacional de Assistência Estudantil (Pnaes). Tal 
instrumento é transformado no Decreto nº 7.234/10, que traz em seu bojo, em linhas 
gerais, a finalidade de fornecer subsídios para a permanência de estudantes de baixa 
renda, reunindo um conjunto de estratégias desenvolvidas com a intenção, entre 
outras, de prover recursos financeiros que promovam a permanência de estudantes 
em situação de vulnerabilidade social, com vistas a minimizar o percentual de evasão e 
de trancamento de matrículas. Ainda estabelece que as ações de assistência estudantil 
serão executadas por instituições federais de Ensino Superior, abrangendo os Institutos 
Federais de Educação, Ciência e Tecnologia (BRASIL, 2007b, 2010).

3 COSTA, Ana Maria Rayol da. Integração do ensino médio e técnico: percepções de alunos do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia do Pará − IFPA/Campus Castanhal. 2012. 118 f. Dissertação (Mestrado em Educa-
ção) − Universidade Federal do Pará, Programa de Pós-Graduação em Educação, Belém, 2012.
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De acordo com Carmo e Guizardi (2018), é a partir dos anos 90 que surge, no 
Brasil, na área da saúde, especialmente nas práticas de prevenção e de sua promoção, 
a aplicação de conceitos sobre vulnerabilidade, de forma a considerar o contexto e com 
atenção aos aspectos sociais dos mais vulneráveis. Assim acontece também na área da 
assistência, com uma nova compreensão sobre as desigualdades e sobre as privações 
oriundas de situações de pobreza. Dessa forma, ao conceito de vulnerabilidade é 
acrescentado o atributo “social”.

Ademais, antes mesmo de aprofundar o tema proposto neste tópico, faz-se 
necessário buscar entender melhor os conceitos de ingresso e permanência. Nesse 
sentido, trazemos Castro e Almeida (2014, p. 180), que, com suporte em Manzani 
(2008),4 apontam que

[...] “acesso” é compreendido de uma maneira ampla, ou seja, corresponde não 
só ao ingresso à universidade (por meio de um processo seletivo, justo e atento 
às necessidades dos alunos com deficiência), mas a permanência desse aluno na 
instituição (subsídios que garantam condições adequadas para a conclusão com su-
cesso do curso). Assim, acesso implica processo de mudança, e está relacionado a 
criar condições legais e direitos igualitários.

Ainda nesse campo, outra expressão que se destaca é a do “abandono escolar”, e 
sobre isso vale registrar que Silva Filho e Araújo (2017, p. 37) nos mostram que mesmo 
no campo oficial, a conceituação do termo encontra dissonâncias. Para o Instituto 
Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira/Inep (1998), “abandono 
significa a situação em que o aluno se desliga da escola, mas retorna no ano seguinte, 
enquanto na evasão o aluno sai da escola e não volta mais para o sistema escolar” 
e para o Ideb (2012) o abandono é o afastamento do aluno do sistema de ensino 
e desistência das atividades escolares, sem solicitar transferência. Desse modo, 
consideram que a “diversidade de conceituação atrapalha a quantificação precisa dos 
casos, dificultando o estudo das causas e dos princípios que podem levar a alternativas 
claras e objetivas para superação desse problema que perdura até hoje” (SILVA FILHO; 
ARAÚJO, 2017, p. 37).

Em razão disso, salienta-se que o presente estudo utiliza-se do termo evasão 
para analisar a situação de estudantes que durante o ano letivo perdem o vínculo 
com a instituição, contudo registramos a pertinência de estudos que se dediquem a 
aprofundar esta questão.

Isto posto e já abordando a assistência estudantil, destaca-se que antes de sua 
regulamentação o que se conhecia como assistência ao educando era uma série de 
ações desconexas e não regulamentadas, observando-se que somente “a partir do 
Pnaes, a assistência estudantil se efetiva em articulação com as atividades de ensino, 
pesquisa e extensão, com foco principal na permanência desses estudantes nos seus 
cursos” (IMPERATORI, 2017, p. 294).

4 MANZINI, E. J. Acessibilidade: um aporte na legislação para o aprofundamento do tema na área de educação. In: 
BAPTISTA, C. R.; CAIADO, K. R. M.; JESUS, D. M. (org.). Educação especial: diálogo e pluralidade. Porto Alegre: Edito-
ra Mediação, 2008. p. 281-289.
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Ainda segundo a autora, o Pnaes como política, apesar de ainda estar em um 
processo de legitimação e situar-se em um campo de disputas políticas, possui grande 
relevância no contexto brasileiro marcado por altas taxas de desigualdade social, que 
acabam repercutindo na permanência dos estudantes nos cursos de Graduação e 
também nos cursos técnicos, como nos casos dos IFs. Nesse mesmo sentido, a autora 
pontua que o desempenho acadêmico não é resultado do binômio capacidade versus 
oportunidade, mas que inclui outros elementos, tais como a situação socioeconômica 
expressa por moradia, alimentação, transporte, entre outros (IMPERATORI, 2017).

Cabe destacar que a assistência estudantil não é recente, ela surge no primeiro 
governo Vargas, período em que as instituições privadas representavam 60% dos estabe-
lecimentos de ensino superior e, nesse caso, o passar dos anos não representou grandes 
mudanças na concepção mercadológica da educação. Já nos anos 2000, em resposta 
ao crescimento da demanda da população por mais escolarização, vemos ainda o 
privilegiado direcionamento de recursos para as instituições privadas por intermédio de 
programas governamentais, tais como o Programa Universidade para Todos (ProUni) e o 
Fundo de Financiamento Estudantil (Fies). Sobre esse aspecto é importante considerar:

O Fies é um exemplo da financeirização da educação, no qual o governo libera cré-
dito aos estudantes de baixa renda para que possam ter acesso ao ensino supe-
rior. Trata-se de política compensatória para cobrir falhas do governo em oferecer 
educação pública para todos os estudantes, gerando dívida para os discentes que, 
ao concluírem o curso, e passado o período de carência, terão de quitá-la. Este pro-
cesso de financeirização da educação, que surgiu com a mundialização financeira, 
trouxe uma nova fase para o capitalismo mundial, incrementando a livre circulação 
de capital. Seguindo a doutrina do neoliberalismo, os Estados nacionais promove-
ram reformas que geraram repartição de riqueza concentrada, privilegiando as ins-
tituições financeiras e o ingresso maciço de capital e empresas privadas na promo-
ção de direitos originalmente públicos e de responsabilidade estatal. As reformas 
demostram a aproximação do governo com o mercado mundial, solidificando a re-
núncia do Estado de seu papel de fornecedor dos direitos sociais, como no caso da 
educação, promotora do alargamento dos ganhos líquidos das empresas de fundo 
privado (CARVALHO; SOARES NETO; PINHEIRO, 2020, p. 111-112).

Nesses termos, Hannah (2000)5 citada por Souza (2017, p. 103), revela o intuito 
das políticas neoliberais no âmbito da educação enquanto a reduz à condição de 
mercadoria, “um produto a ser consumido, com a introdução de mecanismos de 
mercado no gerenciamento e financiamento das práticas educacionais”, ao mesmo 
tempo que atua para promover modelos de educação que formem força de trabalho 
direcionada a atender às solicitações de um mercado de trabalho de tendência 
neoliberal que tem a exclusão como elemento constituinte.

Apesar desse cenário, em uma iniciativa estatal, é lançado o Programa de Apoio 
a Planos de Reestruturação e Expansão das Universidades Federais (Reuni), por meio 
do Decreto nº 6.096/2007, que tem como objetivos aumentar o número de estudantes 
de Graduação nas universidades federais; diversificar as modalidades dos cursos de 

5 HANNAH, Janet. Educação continuada e outros desafios para um mundo em mudança. Perspectiva, Florianópolis, 
v. 18, n. 33, p. 115-124, jan, 2000.
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Graduação, mediante a flexibilização dos currículos, do Ensino a Distância, da criação 
dos cursos de curta duração, dos ciclos (básico e profissional) e/ou Bacharelados inter-
disciplinares; incentivar a criação de um novo sistema de certificações; elevar a taxa de 
conclusão dos cursos de Graduação para 90% e estimular a mobilidade estudantil entre 
as instituições de ensino (BRASIL, 2007a).

É nesse cenário também que o Pnaes é instituído, por meio do Decreto nº 7.234/10, 
buscando observar ações presentes, mas que eram fragmentadas e desconexas, possi-
bilitando uma expansão da assistência estudantil (PRADA; SURDINE, 2018).

Assim, o contexto histórico do tema da assistência estudantil remonta ao final da 
República Velha e, esta, era destinada aos filhos da elite brasileira, pois eram os que 
conseguiam ter acesso ao Ensino Superior:

[...] a primeira prática de auxílio ao estudante no Brasil ocorreu durante governo 
de Washington Luis em 1928, que incentivou a construção da Casa do Estudante 
Brasileiro que ficava em Paris, sendo responsável por repassar as verbas necessá-
rias tanto para a edificação das estruturas como para a manutenção da casa e dos 
aluno (KOWALSKI, 2012, p. 85).

Segundo Imperatori (2017), contudo, há muitos limites enfrentados por essa 
política, e, entre eles, está o fato de a definição do público-alvo ocorrer apenas mediante 
critérios de renda, uma vez que há outros indicadores de vulnerabilidade social caracte-
rizados em três dimensões: infraestrutura urbana, capital humano e renda e trabalho. 
Também figura como desafio a escassez de dados sistemáticos sobre a assistência 
estudantil – suas ações e impactos na permanência – e sobre os estudantes atendidos.

Nesses termos Leite (2012, p. 471) expõe:

Em síntese, priorizar o acesso e a permanência, no bojo de uma Política de Assis-
tência Estudantil, significa entender, antes de mais nada, que ambos são parte de 
um processo contínuo e, portanto, só serão efetivados mediante políticas estru-
turais auferidas e usufruídas por todo e qualquer discente e financiadas, total e 
exclusivamente, com verba do Estado. Assim procedendo, a universidade garantirá 
a efetivação da assistência ao estudante como um direito, buscando realizá-la em 
sua plenitude, transformando-a definitivamente em uma política pública.

Outro aspecto que merece ser foco de análise para aperfeiçoamento do Pnaes 
diz respeito à exigência de contrapartidas por parte dos estudantes, tanto para acesso 
como para a sua manutenção nos programas de assistência estudantil. Em geral, essas 
contrapartidas são medidas por meio do mérito acadêmico e, nesse sentido, Barbosa 
(2003, p. 31) observa que “[...]num universo social fundado na ideologia meritocrática, 
as únicas hierarquias legítimas e desejáveis são aquelas baseadas na seleção dos 
melhores. Prestígio, honra, status e bens materiais devem ser concedidos àqueles 
selecionados como melhores”.

Sobre esse aspecto ainda vale destacar as palavras de Souza (2017, p. 99) para a qual

[...]a ideologia meritocrática na sociedade capitalista, sob o domínio neoliberal, as-
sume uma condição funcional à reprodução dos seus valores, principalmente como 
mecanismo potencializador da competição, pela valorização do indivíduo no seu 
componente de diferenciação social.
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Assim, tomando como referência Leite (2012), conclui-se que a assistência 
estudantil, para de fato se constituir como política pública, precisa, inevitavelmente, 
superar o viés de política social focalizada, baseada na ajuda pontual e personalizada 
aos grupos de maior vulnerabilidade social, para se tornar uma política permanente de 
Estado. Dessa forma, o Estado toma para si a responsabilidade de oferecer um conjunto 
de fatores “necessários” e não somente as “condições mínimas” no processo de ensino 
e aprendizagem, para garantir o sucesso de estudantes em situação de maior vulne-
rabilidade social, decorrente de políticas que assegurem maior justiça escolar (SOUZA, 
2017).

OS DESAFIOS DE INGRESSO E PERMANÊNCIA NA EDUCAÇÃO  
PROFISSIONAL TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO DE ESTUDANTES EM SITUAÇÃO 

DE VULNERABILIDADE SOCIOECONÔMICA

Buscando analisar os desafios de ingresso e permanência de estudantes em 
situação de vulnerabilidade socioeconômica na EPTNM, fez-se necessário analisar 
alguns dispositivos legais que regulamentam o direito à educação e em especial no 
âmbito da modalidade em questão. Nesse sentido, cabe destacar o artigo 205 da 
Constituição Federal que se dedica a estabelecer que a educação é direito de todos e 
dever do Estado e é importante destacar ainda que este artigo traz na sua redação a 
temática da “qualificação para o trabalho” (BRASIL, 1988).

Foi no bojo da LDB (BRASIL, 1996) vigente, que a Educação Profissional passou a 
ser definida como modalidade de ensino, estabelecendo como seu principal objetivo 
a criação de cursos voltados para o acesso ao mercado de trabalho, tanto para 
estudantes quanto para profissionais que buscam ampliar suas qualificações. Foi a LDB 
nº 4.024/1961 (BRASIL, 1961), entretanto, que abordou pela primeira vez a articulação 
entre o ensino secundário de segundo ciclo e o profissional, momento em que, segundo 
Araújo (2013, p. 21), as escolas passaram a elaborar um “[...]Projeto Pedagógico no qual 
se apresentassem os fundamentos para uma formação humana, com aprendizagem das 
letras e artes, visando ao ingresso no Ensino Superior, mas também com itens voltados 
à formação profissional”.

Nesse contexto cabe destacar que a instituição da Rede Federal e a criação dos 
IFs teve a pretensão de “superação da dicotomia entre o ensino médio e a educação 
profissional e da necessidade pujante de aumentar o número de matrículas na rede 
profissional” (NASCIMENTO; CAVALCANTI; OSTERMANN, 2020, p. 123).

A possibilidade de verticalização do ensino proporcionada pelos IFs promove a 
integração não somente em termos de aproveitamento do quadro docente, “o qual pode 
atuar em diferentes níveis e modalidades simultaneamente, mas entre os estudantes 
dos diferentes níveis e sua convivência em diversos espaços, como laboratórios, eventos 
acadêmicos, projetos de pesquisa e ensino” (FERREIRA; GASTAL, 2021, p. 206).

Vale destacar a concepção de Melo e Corrêa (2020, p. 99) sobre os IFs, que 
consideram que eles “[...]estão relacionados com um projeto de sociedade que visa à 
garantia de mobilidade social vertical das pessoas individualmente e de grupos histo-
ricamente menos favorecidos[...]”, com vistas a promover elevação econômica, social 
e tecnológica desses grupos sociais. Chamam a atenção, contudo, para o fato de que 
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para a garantia de acesso e permanência de estudantes nos IFs é preciso contar com um 
projeto de nação subjacente à política educacional tecnológica e, pois:

A superação das desigualdades não poderia vir de uma política isolada de modifi-
cação do projeto de uma educação profissional, pois ela deveria estar atrelada com 
outras políticas que constituíssem um planejamento que previsse um conjunto de 
operações e ações com objetivos propriamente econômicos, como geração de em-
prego e renda, assim como sociais, ambientais, educacionais, etc., buscando ter 
um impacto em toda a realidade do país (MELO; CORRÊA, 2020, p. 97).

Melo e Corrêa (2020) citam duas políticas públicas que estabelecem conexão com 
as ações dos IFs: as de transferência de renda do Ministério de Desenvolvimento Social 
e Combate à Fome (MDS); e o Plano Nacional de Qualificação Profissional (PNQ), do 
Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). Ambas sinalizam um empenho efetuado no 
sentido de uma sociedade menos desigual e mais inclusiva.

Pelo exposto verifica-se o enorme desafio que envolve estabelecer um contexto 
social que supere o problema de falta de acesso e evasão nas diversas modalidades 
de ensino, como é o caso da EPTNM, contudo é importante registrar algumas políticas 
públicas que vêm contribuindo para o ingresso e a permanência de segmentos 
sociais historicamente excluídos, como o PNE 2014-2024 (BRASIL, 2014), que tem 
como finalidade a redução das desigualdades escolares por meio de iniciativas como 
“[...]aumento de vagas nas Instituições Federais de Ensino Superior e Tecnológico, o 
oferecimento de um terço das vagas em período noturno, a ampliação dos programas 
de inclusão e assistência estudantil e o acesso ao Ensino Superior para egressos do 
sistema público de ensino” (PENA; MATOS; COUTRIM, 2020, p. 28).

Ainda buscando desvendar iniciativas de promoção de acesso, vale citar Lei nº 
12.711/12 (BRASIL, 2012), que passa a regulamentar as medidas de ação afirmativa no 
país, por meio de reserva de vagas para estudantes oriundos de escolas públicas, pretos, 
pardos e indígenas em todo o sistema de educação superior e ensino técnico federal, 
apesar de uma conquista importante, posto que promoveu a presença de segmentos 
dos meios populares nas Instituições de Ensino Federais, a democratização está longe 
de se concretizar em razão das desigualdades sociais que ainda repercutem após o 
ingresso. Nesse contexto, acredita-se que as ações de assistência estudantil têm papel 
importante e precisam ter especial atendimento a esse público-alvo da referida Lei, com 
vistas a minimizar as repercussões das questões sociais não atendidas no âmbito de 
políticas extraeducacionais.

Em relação à expressão “Ação Afirmativa”, Domingues (2005) esclarece que ela 
nasce num contexto de discriminação racial nos Estados Unidos, durante o governo de 
John Kennedy (1961-1963), com o propósito de dar denominação a um certo número de 
políticas públicas e privadas que visavam a atenuar o conflito gerado pelo preconceito 
racial. E, seguindo essa mesma orientação política iniciada nos Estados Unidos, outras 
nações também instituíram ações destinadas a promover a equidade entre diferentes 
grupos sociais (PENA; MATOS; COUTRIM, 2020).

Diante do exposto, acredita-se que as questões socioeconômicas são de grande 
relevância quando se busca analisar as condições de acesso e permanência de 
estudantes nos IFs, contudo é imperioso destacar que há outros aspectos a se considerar 
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sobre o tema. Nesse sentido, vale citar uma das conclusões de uma análise dos planos 
estratégicos de permanência, na qual o autor confirma sua hipótese sobre a prevalência 
de um discurso em que a escola pública é local de fracasso escolar e que também aos 
IFs, há “[...]um predomínio de noções do senso comum, tais como a explicação do 
abandono escolar por questões sociais; isto é, os alunos evadem porque pertencem 
às classes economicamente vulneráveis” (RAMOS NETO, 2019, p. 20). Destaca, ainda, 
que um dos principais aspectos a serem considerados ao pensar a permanência, está 
relacionado à elaboração de propostas pedagógicas de intervenção que sejam reais 
ao público-alvo dos IFs, considerando as realidades vividas em um contexto social 
específico (RAMOS NETO, 2019).

Sobre isso, cabe registrar que não se objetiva aprofundar aqui análises relacionadas 
aos projetos pedagógicos, mas sim demonstrar que não há intenção de reducionismo ao 
tratar do tema da permanência estudantil, mas ao contrário, evidenciar sua importância 
e complexidade.

O PROGRAMA DE AUXÍLIO ESTUDANTIL DO IFSULDEMINAS

O IFSULDEMINAS está entre as 38 instituições criadas no país pela Lei nº 11.892, 
sancionada em 29 de dezembro de 2008, e que instituiu a Rede Federal (BRASIL, 2008). 
Sua criação deu-se a partir das antigas Escolas Agrotécnicas de Inconfidentes, Machado 
e Muzambinho e atualmente é composto por oito campi: Inconfidentes, Machado, 
Muzambinho, Passos, Poços de Caldas, Pouso Alegre, Carmo de Minas e Três Corações, 
os dois últimos considerados campi avançados (IFSULDEMINAS, 2020b).

Entre as ações que a instituição desenvolve destacam-se aquelas vinculadas à 
permanência estudantil, sendo nesse campo que se localiza a assistência estudantil, 
que se constitui como política, regulamentada pelo Conselho Superior, por meio 
da Resolução nº 38/20. Segundo essa Resolução, a assistência estudantil é uma 
construção coletiva que deve envolver toda a comunidade escolar e se materializa 
por meio de investimentos financeiros, do atendimento realizado por profissionais de 
diferentes áreas que, juntos, buscam propiciar aos estudantes, prioritariamente aos 
que se encontram em situação de vulnerabilidade socioeconômica, condições para 
sua permanência, atuando ainda na criação e execução de programas voltados aos 
processos de ensino/aprendizagem e apoio pedagógico, buscando viabilizar o êxito nos 
estudos e a igualdade de oportunidades (IFSULDEMINAS, 2020b).

A Política de Assistência Estudantil no IFSULDEMINAS organiza-se por intermédio 
de oito programas: Programa de Acompanhamento Biopsicossocial e Pedagógica; 
Programa de Assistência à Saúde; Programa de Educação Alimentar e Nutricional; 
Programa de Ações Inclusivas; Programa de Incentivo à Participação em Eventos; 
Programa de Inclusão Digital; Programa Auxílio Estudantil (PAE) e Programa de Monitoria 
(IFSULDEMINAS, 2020b).

Todos esses programas e seus derivados guardam características próprias e 
buscam dar materialidade ao objetivo principal da Política da Assistência Estudantil, 
qual seja, a promoção de condições e oportunidades para os estudantes e, na maioria 
deles, o acesso é de caráter universal. Aqueles, contudo, que têm repasse financeiro 
ao estudante estabelecem critérios de acesso. Esse é o caso de quatro programas: dois 
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deles com critério de acesso com base no mérito acadêmico – Programa de Incentivo 
à Participação em Eventos e Programa de Monitoria – e os outros dois com critérios 
socioeconômicos de acesso – Programa de Inclusão Digital e Programa Auxílio Estudantil. 
Neste último caso os critérios atendem ao Artigo 5o do Decreto nº 7.234/10, que dispõe 
sobre o Pnaes e que estabelece que “[...]serão atendidos prioritariamente estudantes 
oriundos da rede pública de educação básica ou com renda familiar per capita de até 
um salário mínimo e meio, sem prejuízo de demais requisitos fixados pelas instituições 
federais de ensino superior” (BRASIL, 2010).

Nessa altura passamos a dedicar uma análise mais aprofundada ao PAE e, nesse 
sentido, vale citar o texto da Resolução nº 38/2020 que já dedica um tópico a esse 
programa:

O PAE tem como objetivo principal assistir financeiramente o estudante, sem con-
trapartida laboral, para auxiliá-lo em suas despesas educacionais, estando condi-
cionado à situação socioeconômica e acadêmica. O Programa será ofertado aos 
discentes em situação de vulnerabilidade socioeconômica, disponibilizado por 
meio de editais, seguindo os critérios de concessão de cada modalidade de auxílio, 
respeitadas as normatizações institucionais. É destinado aos estudantes de cursos 
presenciais no âmbito da educação básica e superior que estejam regularmente 
matriculados (IFSULDEMINAS, 2020b, p. 21).

A referida resolução aborda também a distribuição orçamentária do Pnaes que 
prevê que o repasse de recursos financeiros destinado às ações da assistência estudantil 
será para as instituições de ensino superior. (BRASIL, 2010). Dessa forma, a Resolução 
nº 38/20 estabelece em relação às ações da Política de Assistência Estudantil que

[...] os recursos poderão ser destinados a diferentes ações, respeitando-se a se-
guinte proporção: 1. No mínimo oitenta por cento (80%) dos recursos do Pnaes 
deverão ser direcionados à execução do PAE; destinado aos estudantes que são 
público-alvo prioritário do Decreto 7.234/2010; 2. O recurso não utilizado no PAE 
poderá ser utilizado na execução dos demais programas descritos nesta política (IF-
SULDEMINAS, 2020b, p. 23).

Além da caracterização do PAE na Resolução nº 38/20, o programa é 
regulamentado pela Instrução Normativa nº 11/20 que estabelece em seu Artigo 13 seus 
objetivos: “I. priorizar o atendimento e possibilitar a permanência dos estudantes em 
situação de vulnerabilidade socioeconômica e/ou oriundos da rede pública de educação 
básica; II. contribuir para a redução das taxas de evasão e retenção e III. colaborar para 
o desempenho estudantil” (IFSULDEMINAS, 2020a).

Ela define também o público-alvo do PAE como sendo os estudantes matriculados 
somente em cursos presenciais e que devem atender a critérios exigidos como pré-re-
quisitos previstos em editais específicos de processo seletivo, cuja prioridade é para 
os que comprovem a situação de vulnerabilidade socioeconômica. Ainda determina 
quatro diferentes modalidades que correspondem aos valores que serão repassados 
a cada estudante, após análise socieconômica realizada pela comissão de servidores 
assistentes sociais,6 a saber: Auxílio Estudantil 1 – AE1; Auxílio Estudantil 2 – AE2; Auxílio 
Estudantil 3 – AE3 e Auxílio Estudantil 4 – AE4 (IFSULDEMINAS, 2020a).

6 Atribuição normatizada pela Lei 8.662, de 7 junho de 1993, que dispõe sobre a profissão de Assistente Social.
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Importante registrar que essa Instrução Normativa permite a manutenção dos 
programas e ações da assistência estudantil em casos excepcionais, como o ocorrido 
durante o período em que as aulas passaram a ser de forma remota, em decorrência da 
situação de emergência de saúde pública ocasionada pela doença causada pelo novo 
coronavírus, a Covid-19. Por meio do Artigo 32 estabelece a manutenção dos programas 
e ações da assistência estudantil “além da possibilidade de criação de novos programas 
que viabilizem a ampliação das condições da permanência estudantil, em uma 
perspectiva inclusiva, atendendo às necessidades de aprendizagem no âmbito físico, 
sensorial, intelectual e social” (IFSULDEMINAS, 2020a, p. 8). Dessa forma, considera-se 
que a compreensão da realidade institucional e a adequação dos atendimentos da 
assistência estudantil a essa realidade são características importantes que devem pautar 
o planejamento e execução de suas ações.

O Decreto nº 7.234/10 constitui-se como principal documento de regulamentação 
do Pnae e traz um rol extenso de possibilidades de atendimento que inclui: moradia 
estudantil, alimentação, transporte, atenção à saúde, inclusão digital, cultura, esporte, 
creche, apoio pedagógico, e acesso, participação e aprendizagem de estudantes com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades e superdotação 
(BRASIL, 2010).

Considera-se que estes atendimentos são essenciais e devem manter correspon-
dência entre si e, ainda, deve ser incluída a participação dos estudantes nas decisões 
sobre as prioridades e formas de condução desses atendimentos como instrumento 
indispensável para a democratização da gestão. Analisar a interdependência e relacio-
namentos entre os diversos tipos de atendimentos pode contribuir para a melhoria do 
desempenho acadêmico e prevenir a ocorrência de retenção e evasão geradas, muitas 
vezes, por insuficiência de condições financeiras.

ANÁLISE ACADÊMICA DOS ESTUDANTES DO IFSULDEMINAS, 
INGRESSANTES EM 2016, BENEFICIADOS E NÃO BENEFICIADOS COM O PAE

Em maio de 2021 foram coletados os dados acadêmicos dos oito campi do 
IFSULDEMINAS, abrangendo 23 cursos Técnicos Integrados ao Ensino Médio e 26 cursos 
Técnicos Subsequentes. O levantamento dos dados ocorreu com base na situação 
acadêmica de estudantes ingressantes em 2016. Esse ano foi escolhido para que, ao 
realizar a consulta em 2021, fosse possível analisar um ciclo completo dos cursos, 
mostrando-se assim possível verificar a situação acadêmica desses discentes passados 
cinco anos de seu ingresso.

Desse levantamento analisamos tanto os dados dos alunos beneficiados pelo PAE 
quanto daqueles não beneficiados, estabelecendo entre eles um comparativo no que se 
refere ao status registrado no seu cadastro acadêmico quanto às seguintes situações: 
“Concluída”, “Em curso”, “Integralizada”, “Abandono”, “Desligado” e “Transferência 
externa”. Essas categorias, que ora analisamos, são definidas pelo Sistema Nacional de 
Informações da Educação Profissional e Tecnológica (Sistec), que tem como finalidade 
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servir como mecanismo de registro e divulgação dos dados da EPT e de validação de 
diplomas de cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio.7

Para um melhor entendimento, esclarecemos que a situação de “Abandono” 
retrata o aluno que deixa o curso sem comunicar à instituição; a de “Desligado” retrata 
que o aluno solicita formalmente o seu desligamento do curso e a de “Integralizado” 
refere-se ao estudante que conclui toda a matriz curricular do curso, mas, a título de 
exemplo, fica devendo a conclusão do estágio ou do Trabalho de Conclusão de Curso 
(TCC).

Conforme Tabelas 1 e 2, no ano de 2016 ingressaram 3.776 alunos – 3.131 
estudantes não beneficiados com o PAE + 645 beneficiados com o PAE – nos cursos 
Técnicos Integrados ao Ensino Médio e Técnicos Subsequentes do IFSULDEMINAS. 
Verificamos que, proporcionalmente, o índice de conclusão entre os estudantes 
beneficiados com o PAE é maior, sendo 54,1% dos estudantes beneficiados e 46,2% 
entre os que não recebem o benefício.

Tabela 1 – Situação acadêmica dos estudantes dos cursos Técnicos Integrados ao Ensino Médio 
e Subsequentes do IFSULDEMINAS, ingressantes em 2016, não beneficiados com o PAE

Situação Acadêmica Nº de alunos Percentual (%)
Concluída 1.445 46,2
Em curso 272 8,7
Integralizada 30 0,9
Abandono 904 28,9
Desligado 317 10,1
Transferência Externa 163 5,2

Total 3.131 100,0

Fonte: As autoras (2022).

Tabela 2 – Situação acadêmica dos estudantes dos cursos Técnicos Integrados ao Ensino Médio, 
Subsequentes e de Graduação do IFSULDEMINAS, ingressantes em 2016, beneficiados com o PAE

Situação Acadêmica Nº de alunos Percentual (%)
Concluída 349 54,1
Em curso 139 21,6
Integralizada 2 0,3
Abandono 89 13,8
Desligado 51 7,9
Transferência Externa 15 2,3

Total 645 100,0

Fonte: As autoras (2022).

Observamos que nas categorias “Abandono” e “Desligado”, o índice é alto em 
ambas as situações – 39,0% entre os não beneficiados e 21,7% entre os beneficiados 
– e sobre isso registra-se a relevância de um estudo futuro que se dedique a analisar o 

7 O Sistec foi instituído e posto em prática pelo Ministério da Educação (MEC) em 2009 (Resolução CNE/CEB nº 
3/2009), por intermédio da Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica (Setec).
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fenômeno da evasão no âmbito do IFSULDEMINAS, que está longe de ser um problema 
local, que tenha um único fator deflagrador e que seja de causas facilmente identificá-
veis. 

Segundo Queiroz (2002, p. 2):

A evasão escolar, que não é um problema restrito apenas a algumas unidades es-
colares, mas é uma questão nacional que vem ocupando relevante papel nas dis-
cussões e pesquisas educacionais no cenário brasileiro, assim como as questões 
do analfabetismo e da não valorização dos profissionais da educação expressa na 
baixa remuneração e nas precárias condições de trabalho. Devido a isto, educado-
res brasileiros, cada vez mais, vêm preocupando-se com as crianças que chegam à 
escola, mas que nela não permanecem.

E, ainda, Dore e Lüscher (2011, p. 785) consideram que a evasão é “[...]resultado 
de um processo complexo, no qual intervêm variáveis individuais, institucionais e 
sociais, estas devem ser compreendidas nas suas particularidades, mas também nas 
suas inter-relações”.

De certa forma, entretanto, o PAE contribui para a permanência, pois o percentual 
é menor entre os alunos beneficiados, mas essa política sozinha e sem articulação 
com outras para suprir outras necessidades, não consegue promover maior equidade. 
Estudos de Dore e Lüscher (2011) apontam que entre as possíveis causas já identificadas 
para o abandono do Ensino Médio Integrado estão: o nível socioeconômico do aluno; 
a estrutura organizacional e pedagógica das escolas; a política educacional; a relação 
da escola com a cultura jovem; a “necessidade” de o jovem ter de optar por estudar ou 
trabalhar e, ainda, questões curriculares.

O índice de conclusão dos estudantes é maior entre os beneficiados (54,1%) do 
que entre os não beneficiados (46,2%) e 21,6% dos que recebem o auxílio financeiro 
ainda estão “Em curso”, enquanto no caso dos não beneficiados o índice é de 8,7%. 
Assim, verificamos que, apesar de os beneficiados não terem concluído dentro do ciclo 
normal do curso, eles têm um percentual maior de permanência.

Em dados absolutos são 411 estudantes “Em curso”, o que pode apontar para 
a necessidade de um maior acompanhamento deles pela Instituição a fim de evitar 
retenção ou evasão. Como sugestão para pesquisas futuras, seria importante cruzar os 
dados dos demais programas, previstos na Resolução 38/20, a fim de verificar se esses 
estudantes são também atendidos por eles.8

A situação “Integralizada” apesar de ter baixas porcentagens em ambos os casos 
analisados – 0,9% (não beneficiados) e 0,3% (beneficiados), merece atenção, pois na 
maioria das vezes os alunos estancam na conclusão do Estágio e na finalização do TCC. 
Cabe aqui um aparte para uma reflexão sobre essas exigências curriculares que, muitas 
vezes, não têm docentes específicos e com carga horária definida para atendimento às 
demandas dos estudantes. E, com isso, essas atividades ficam para “quando der tempo”, 
o que muitas vezes é para depois que terminam as disciplinas curriculares que fazem 
parte do quadro de horários. Isso torna-se mais perverso nas situações em que há a 

8 Durante a realização desta pesquisa estes dados não tinham sido levantados pela Diretoria de Assistência Estudantil.
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necessidade de trabalho para garantir o próprio sustento ou de sua família e não sobra 
tempo para cumprir exigências a serem realizadas fora dos muros da escola.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O presente artigo buscou compreender qual a repercussão do Programa de Auxílio 
Estudantil na permanência dos estudantes dos cursos da EPTNM do IFSULDEMINAS 
e para isso buscou-se, inicialmente, conhecer os desafios para a permanência de 
estudantes nessa modalidade de educação. Sobre isso, verifica-se que esses desafios 
se manifestam pelas situações de pobreza vivenciadas por grande parte da população 
e pela necessidade precoce de ingresso no mercado de trabalho por parte dos jovens.

Fez-se imprescindível nesse caminho estudar também o histórico da Política de 
Assistência Estudantil no Brasil, ficando evidente a consolidação dessa política e de 
seus programas, como a maioria das políticas sociais no Brasil, passa por retrocessos e 
avanços, a depender dos interesses políticos em cena.

Verifica-se que as características do PAE no âmbito do IFSULDEMINAS 
correspondem ao prescrito nas normas de âmbito federal e a análise do aproveita-
mento acadêmico de discentes dos cursos Técnicos Integrados ao Ensino Médio e dos 
cursos Técnicos Subsequentes do IFSULDEMINAS demonstrou índices de permanência 
maiores por parte dos estudantes beneficiados pelo programa quando comparados 
com aqueles não beneficiados. Chama a atenção, porém, o alto índice de abandono e 
desligamento, além do alto número de estudantes ainda em curso, o que demonstra 
uma dificuldade de conclusão por parte desses discentes, fazendo-se necessária uma 
maior atenção institucional.

Apreende-se desse estudo que o recebimento do auxílio estudantil é parte 
importante para o êxito de estudantes, considerando as condições de vulnerabi-
lidade socioeconômica que atingem boa parte da população brasileira. Essa ação, 
no entanto, precisa ser acompanhada de ações inclusivas que perpassem todos os 
processos acadêmicos até mesmo os de organização e estruturação dos cursos. O 
processo de inclusão no processo educacional é complexo e, apesar do apoio financeiro 
ser importante à medida que possibilita as condições materiais de frequência – como 
transporte e alimentação – são insuficientes para possibilitar a esses estudante as 
oportunidades que o processo educacional é capaz de promover.

Nesse sentido, o PAE isoladamente não apresenta condições suficientes para 
atendimento às diferentes necessidades discentes, mostrando-se forçoso aprofundar 
o debate sobre os processos pedagógicos e de desempenho acadêmico no âmbito 
institucional e nos regulamentos, do contrário, como alertam Scher e Oliveira (2020, 
p. 23), “[...]teremos políticas de acesso bastante inclusivas e inovadoras, mas por outro 
lado, altas taxas de abandono, vagas ociosas e a possibilidade de fracasso da proposta 
de democratização da educação[...]”.
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